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ASSUNTO: PENDÊNCIAS – CONTRIBUIÇÕES
ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS
 
De ordem da Presidência, a Associação Rondoniense de
Municípios informa que, considerando a proximidade do
processo eleitoral da entidade, torna-se imprescindível que os
Municípios associados estejam adimplentes com suas
contribuições ordinárias e extraordinárias, conforme previsto
no Estatuto Social.
 
Em conformidade com o art. 5º do Estatuto Social da
Associação Rondoniense de Municípios, o §5º do mencionado
dispositivo estabelece que o Município associado que se
encontrar inadimplente ficará impedido de exercer o direito de
voto, bem como de candidatar-se a cargos no âmbito da
entidade.
 
Dessa forma, a regularidade contributiva constitui requisito
indispensável para o exercício pleno dos direitos estatutários,
especialmente no que se refere à participação no pleito
eleitoral.
 
O Departamento Financeiro da AROM permanece à disposição
para esclarecimentos, emissão de demonstrativos e orientações
quanto à regularização de eventuais pendências.
 
financeiro@arom.org.br
(69) 98111-3819 - Financeiro AROM
 
Atenciosamente,
 
Porto Velho - RO, 03 de março de 2026.
 
HILDON DE LIMA CHAVES
Presidente da AROM
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